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8ª CONVOCAÇÃO - BOLSAS PROJETO PILATES 2023-2 

O Projeto Pilates em parceria com a Pró-Reitoria de Recursos Humanos-PRORH tem a 

finalidade de auxiliar na promoção da qualidade de vida e saúde dos servidores 

contemplados pelas bolsas através das aulas do Pilates.  

A coordenação do Projeto Pilates mediante as condições estabelecidas no edital “Bolsas 

Projeto Pilates 2023-1” torna público a convocação para bolsas que vagaram referentes 

ao mês de AGOSTO DE 2023.  

Convocados: 

1. MARCIO CORDEIRO ESTEVES  

DAST  

Turma 12: 4ª e 6ª – De 19h às 19:50h 

 

2. SHEILA FERREIRA COELHO  

CAD3-CAC  

Turma 11: 4ª e 6ª – De 18h às 18:50h 

 

3. SANDRA HELENA ARAUJO  

FAFAR colegiado de graduação   

Turma 07: 4ª e 6ª – De 14h às 15:50h 

 

Para assumirem a bolsa devem enviar e-mail para danilopelc@gmail.com até o dia 

15/09/2023. Dados: 

ASSUNTO: Convocação para bolsa no Pilates 

DADOS: Nome completo e número de whatsapp para inclusão na turma. 

O Projeto retorna suas atividades em agosto de 2023, regras de manutenção de bolsas 

contidas no ANEXO I. 

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023. 
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ANEXO I 

   Os servidores contemplados pela PRORH no Projeto Pilates online terão direito 

a 02 (duas) faltas não justificadas por mês.  

 

Caso exista um número superior de faltas (sem justificativas aceitas pela PRORH), 

o servidor poderá perder a vaga.  

 

Serão consideradas apenas as seguintes justificativas para as faltas: férias 

comprovadas pelo servidor; licença médica comprovada, afastamento por viagem 

comprovada, bem como outras licenças e afastamentos reconhecidas pela PRORH 

UFMG. 

  

As justificativas deverão ser enviadas via formulário do Google disponível em 

https://forms.gle/NRdb6dcKYzq1xZgx6  

  

O prazo para entrega e envio das justificativas é até as 23:59h do último dia do 

mês que a mesma se refere. Exemplo, para justificativas do mês de fevereiro o prazo é 

dia 28/02/2021. 

 

Suas faltas começarão a ser contabilizadas a partir do dia 15 do mês de fevereiro 

de 2021 para os bolsistas atuais e da data de entrada para novos bolsistas.  

 

Obs.: As aulas são realizadas no Centro Esportivo e Universitário da UFMG. 

Podem começar a frequentar as aulas imediatamente após o envio de aceite da bolsa. 

 

Se cuidem! 

 

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023. 
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